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1. Trata-se de consulta encaminhada pela Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e
Indicações Geográficas - DIRMA a respeito do enquadramento das Empresas Simples de Inovação para
fins de concessão de descontos referentes aos pagamentos das retribuições devidas perante o INPI.

 
2. A Lei Complementar n° 167/2019 instituiu o regime especial denominado "Inova Simples"
por meio de alteração da Lei Complementar n° 123/2006 (Lei do Simples Nacional), incluindo o artigo
65-A:

"Art. 65-A. É criado o Inova Simples, regime especial simplificado que concede às iniciativas
empresariais de caráter incremental ou disruptivo que se autodeclarem como startups ou empresas de
inovação tratamento diferenciado com vistas a estimular sua criação, formalização, desenvolvimento e
consolidação como agentes indutores de avanços tecnológicos e da geração de emprego e
renda.                  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se startup a empresa de caráter
inovador que visa a aperfeiçoar sistemas, métodos ou modelos de negócio, de produção, de serviços ou
de produtos, os quais, quando já existentes, caracterizam startups de natureza incremental, ou,
quando relacionados à criação de algo totalmente novo, caracterizam startups de natureza disruptiva. 
               

§ 2º As startups caracterizam-se por desenvolver suas inovações em condições de
incerteza que requerem experimentos e validações constantes, inclusive mediante comercialização
experimental provisória, antes de procederem à comercialização plena e à obtenção de receita.     

§ 3º O tratamento diferenciado a que se refere o caput deste artigo consiste na fixação de
rito sumário para abertura e fechamento de empresas sob o regime do Inova Simples, que se dará de
forma simplificada e automática, no mesmo ambiente digital do portal da Rede Nacional para a
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim), em sítio eletrônico oficial
do governo federal, por meio da utilização de formulário digital próprio, disponível em janela ou ícone
intitulado Inova Simples.                

§ 4º Os titulares de empresa submetida ao regime do Inova Simples preencherão cadastro
básico com as seguintes informações:                  

I - qualificação civil, domicílio e CPF;               
II - descrição do escopo da intenção empresarial inovadora e definição da razão social, que

deverá conter obrigatoriamente a expressão “Inova Simples (I.S.)”;                   
III - autodeclaração, sob as penas da lei, de que o funcionamento da empresa submetida ao

regime do Inova Simples não produzirá poluição, barulho e aglomeração de tráfego de veículos, para
fins de caracterizar baixo grau de risco, nos termos do § 4º do art. 6º desta Lei Complementar;            

IV - definição do local da sede, que poderá ser comercial, residencial ou de uso misto,
sempre que não proibido pela legislação municipal ou distrital, admitindo-se a possibilidade de sua
instalação em locais onde funcionam parques tecnológicos, instituições de ensino, empresas juniores,
incubadoras, aceleradoras e espaços compartilhados de trabalho na forma de coworking; e 

V - em caráter facultativo, a existência de apoio ou validação de instituto técnico, científico
ou acadêmico, público ou privado, bem como de incubadoras, aceleradoras e instituições de ensino, nos
parques tecnológicos e afins.                

§ 5º Realizado o correto preenchimento das informações, será gerado automaticamente
número de CNPJ específico, em nome da denominação da empresa Inova Simples, em código próprio
Inova Simples.                     

§ 6º A empresa submetida ao regime do Inova Simples constituída na forma deste artigo
deverá abrir, imediatamente, conta bancária de pessoa jurídica, para fins de captação e integralização
de capital, proveniente de aporte próprio de seus titulares ou de investidor domiciliado no exterior, de
linha de crédito público ou privado e de outras fontes previstas em lei.            

§ 7º No portal da Redesim, no espaço destinado ao preenchimento de dados do Inova
Simples, deverá ser criado campo ou ícone para comunicação automática ao Instituto Nacional da
Propriedade Industrial (INPI) do conteúdo inventivo do escopo da inciativa empresarial, se houver, para
fins de registro de marcas e patentes, sem prejuízo de o titular providenciar os registros de propriedade
intelectual e industrial diretamente, de moto próprio, no INPI.                

§ 8º O INPI deverá criar mecanismo que concatene desde a recepção dos dados ao
processamento sumário das solicitações de marcas e patentes de empresas Inova Simples.             

§ 9º Os recursos capitalizados não constituirão renda e destinar-se-ão exclusivamente ao



custeio do desenvolvimento de projetos de startup de que trata o § 1º deste artigo.                
§ 10. É permitida a comercialização experimental do serviço ou produto até o limite fixado

para o MEI nesta Lei Complementar.                  
§ 11. Na eventualidade de não lograr êxito no desenvolvimento do escopo pretendido, a

baixa do CNPJ será automática, mediante procedimento de autodeclaração no portal da Redesim.  
§ 12. (VETADO).               
§ 13. O disposto neste artigo será regulamentado pelo Comitê Gestor do Simples Nacional."  

         
 

3. Assim sendo, considerando que a Lei Complementar n 123/2006, conforme disposto em seu
artigo 1o, "estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado
às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios", entende-se que as Empresas Simples de Inovação, inseridas no seu
âmbito, fazem jus à redução prevista no artigo 2o da Resolução n 251/2019 no que se refere ao
pagamento das retribuições devidas pelos serviços prestados pelo INPI.  

 
4. À consideração superior.

 
Rio de Janeiro, 30 de julho de 2020.
 
 

MARCO FIORAVANTE VILLELA DI IULIO
PROCURADOR FEDERAL

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 52402003574201929 e da chave de
acesso 758938d0
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